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LEI NR. 2.650 DE 17 DE OUTUBRO DE 1.994.
QUE INSTITUI A HORA DE TRABALHO
PEDAGÓGICO - HTP E DA OUTRAS
PROVID~NC IAS .

-
--
----------
------ .--

MARCO ANTONIO DA SILVA, Prefetto Municipal de Agudos,
Estado de S~o Paulo. no USO de suas atribuições legais, faz saber, que a C~

mara Municipal de Ag udos aprovou e ele sanciona e promulga a segutnte Lei:-

Artigo 1 ' . FIca institu lda a Hora de Trabalho Pedag6gico - HTP,
a ser paga mensalmente aos professores de educa ção infantil da rede muntci
pai, até o ürnlte de 16(dezesseis) horas/mês de atJVidades , remuneradas de a
cordo com o valor da hora de trabalho da referência vencimental (I) "i".

Artigo 2 ' . A jornada de trabalho semanal dos pro fessores de e
oucação infantil da rede municipal, passa de 20 (vinte) para 24 (vime e quatro)
horas, prevalecendo para todos os fins o ürníte de 16 horas/mês previsto no ar
tigo anterior para as atividades de HTP.

Artigo 3 •• No Plano Escolar. elaborad o anualmente pelas esco
las municipais, constara o horário de trabalho pedag6gico , cuja definiçâo resuí
tara de um consenso entre o corpo docente e a direção de cad a escola,

ArtIgo 4 •, O adicionai ora instituldo integrará a remuneração do
servidor que ao mesmo fizer jus e não ser á concedido ao professor eventua l,
salvo se atuar por perlodo superior a 15 (quinze) dias, dentro do mesmo mês.

Artigo 5 · , O adicional a titulo de Hora de Trabalho Pedag6gico
- HTP, criado por esta lei, Incorporara o EstaMo do Magistério Municipal quan
do da sua críação.

-
ArtIgo 6 . , As despesas para a execução desta lei correrão pe

las verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

outubro de 1.994,

ar a parti r de 1 o de janeiro de
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Publicada e registrada na for a da lei .

/;1)
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ArtIgo 7 . , Es
1.995, revogadas as dispo .
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